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PORTARIA Nº 175/2026 - GR, DE 26  DE JANEIRO DE 2026. 
ART. 1º INSTAURAR, COM OS SERVIDORES ABAIXO DESIGNADOS, A COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, PARA CONCLUIR, NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, A APURAÇÃO DE SUPOSTA IRREGULARIDADE 
CONSISTENTE NA APRESENTAÇÃO DE DIPLOMA DE GRADUAÇÃO COM INDÍCIOS DE FALSIFICAÇÃO POR DISCENTE, 
APONTADAS NO PROCESSO SEI Nº 23105.013643/2023-45. PRESIDENTE: JEFFERSON FERREIRA DOS 
SANTOS - DOC./ISB/SIAPE: Nº 1799539 MEMBRO: EDILSON PINTO BARBOSA - DOC./ISB/SIAPE: 
Nº 2341255 ABINADABIS PARENTES MENDES - TÉC. ADM./ISB/SIAPE: Nº 2399634 ART. 2º ESTA 
PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. 
 
 

 

 

 

 
Responsável: Roberto Albuquerque Pinheiro Junior - Coordenador de PAD  

Produção: Corregedoria Setorial 

http://sei.ufam.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1600222&id_procedimento_atual=1600222&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000100&infra_hash=12d53ff28941c0cfa83be411be00a23a97b56ac601abf5d3ad381f94bcca399a8c6d83c9138c15a59c67a5775225bcc49c8ecb776303d4bcef649dc18b2ed827f0744ccbd0b6408113bdd07eae3696e9518d5465dc5f0e4661086b4d63491373

